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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria contábil com 

especialidade em contabilidade pública, para atender às necessidades do Município de São João da Lagoa/MG, 

conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

 

2 - DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto deste Termo foi caracterizado como 

hipótese de inexigibilidade, conforme dispõe o artigo 74, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, devido 

a inviabilidade de competição nos casos de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização.  

 

2.2. O objeto é classificado como serviço de natureza ESPECIAL, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade não podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

2.3. Trata-se de serviço de caráter contínuo. 

 

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
ITEM CATSER DESCRIÇÃO  TIPO/UNID. QTD. VALOR 

MENSAL 

UNIT. 

01 760 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA CONTABIL, sendo: 

atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais com apresentação de prestação de 

contas anual, envio do SICOM-Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios em todas 

as modalidades sendo: SICOM acompanhamento 

mensal, SICOM balancete, Instrumento de 

Planejamento, SICOM inclusão de programas, 

enfim todos os módulos exigidos pelo TCEMG e 

que vierem a serem implantados, exceto 

relacionados ao Departamento de Pessoal. 

  

• Atender ao TCEMG em todas as 

solicitações (diligencias relativo ao 

exercício em execução bem como quanto 

aos exercícios anteriores). 

• Apresentar Prestação de contas aos 

conselhos municipais quando solicitado em 

reunião bem como em audiências públicas. 

• Apresentar Prestação de Contas na Câmara 

Municipal quando solicitado. 

• Emitir parecer sobre matéria de natureza 

contábil quando solicitado. 

• Assessorar o Setor de Tributos no que tange 

a área contábil. 

• Elaborar e enviar a prestação de contas da 

educação bimestralmente SIOPE: Sistema 

de Informação sobre Orçamentos Público 

Serviço/Mês 60 R$ 

12.412,95 
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em Educação, bem como outros que vierem 

a serem implantados na área de Educação. 

• Elaborar e enviar a prestação de contas da 

Saúde bimestralmente SIOPS: Sistema de 

Informações sobre Orçamento Público em 

Saúde. 

• Fornecer documentação necessária para 

manter a regularidade do Município no 

cadastro Geral de Convenente-CAGEC. 

• Atender todos os itens necessários para 

manter a regularidade do Município no 

Sistema de Transferências 

Intergovernamentais, CAUC: Serviço 

Auxiliar de informações para Transferência 

Voluntarias. 

• Atendimento ao SICONFI: Sistema de 

Informações Contábeis Fiscais do Setor 

Público Brasileiro, com preenchimento e 

envios de todos os balanços contábeis sendo 

bimestral, semestral e anual.  

• Orientar as Secretarias na Aplicação de 

recursos de acordo com sua natureza e 

vinculação nos termos da legislação que os 

regulamentarão. 

• Assessorar com informações contábeis 

necessárias as Secretarias Municipais de 

Saúde, Assistência Social e Educação na 

elaboração dos seus Planos Municipais. 

• Elaborar com os setores responsáveis as 

Leis que compõem os Instrumentos de 

Planejamento do Município sendo: LDO- 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, LOA- Lei 

Orçamentária Anual e possíveis adequações 

no Plano Plurianual. 

• Assessorar o contador do Município na 

escrituração dos Livros, Diário e Razão. 

• Fornecer informações de natureza contábil 

sempre que solicitado para alimentar o 

portal de transparência do Município. 

• Assessorar a Secretaria de Assistência 

Social do Município na apresentação das 

prestações de contas dos recursos a ela 

vinculados, preenchimento do SUASWEB. 

• Acompanhar e orientar os setores 

responsáveis na aplicação dos índices 

Constitucionais obrigatórios para com a 

Saúde, Educação e Despesas com Pessoal. 

• Orientar e acompanhar o Setor de 

Contabilidade na aplicação da nova 

Contabilidade aplicada ao Setor Público. 

• Auxiliar o Setor de Tesouraria no 

lançamento de receitas, orientando na 

execução de acordo com as fontes de 

recursos conforme instrução normativa n. 

05/2011 do TCEMG. 
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• Orientar o Setor Contábil da Prefeitura no 

cumprimento da Lei 4.320/1964, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Instruções do 

Tribunal de Contas e da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

• Orientar o Setor de Arquivo Contábeis da 

Prefeitura na montagem de pastas de 

despesas, sendo a organização de acordo 

com instrução do TCEMG. 

 

VALOR TOTAL 12 MESES 

 

R$ 148.955,40 

VALOR TOTAL 60 MESES R$ 744.777,00 

 

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados da data de assinatura do  contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2 - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que trata-se de serviço para a manutenção da 

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

4.2 - O contrato firmado com este Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização 

expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

5 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do documento de formalização de demanda e Estudo Técnico Preliminar, em anexo. 

5.2 - O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois este está em elaboração, 

porém encontra previsto nas leis orçamentárias e Plano de Governo. 
 

6 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021). 

6.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do estudo técnico 

preliminar. 

 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 - Sustentabilidade 

7.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade      encontra-se 

pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

7.2 - Subcontratação 

7.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.3 - Garantia da contratação 

7.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1.1 - A execução do(s) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser      emitido pelo Setor 

de Compras ou pelo setor requisitante da(o) Prefeitura. 

8.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 
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8.1.2.1. A prestação e execução dos serviços deverá ocorrer de forma híbrida, in loco como também a 

distância, podendo esta ser remota, por telefone, e-mail, atendimento virtual. As visitas in loco serão prestadas 

através de 01 (uma) semanal, no mínimo, na prefeitura municipal de São João da Lagoa e de assistência diária 

a distância (e-mail, WhatsApp, sms, chamada telefônica, etc) em tempo integral, para efeito de assessoria e 

consultoria contínuas, por meio de contato direto com os agentes públicos, de acordo com o solicitado pela 

Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG.  

 

8.1.2.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá executar todo o combinado na Proposta de 

preço que  integra esse processo, podendo a critério de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horário 

conforme o andamento dos serviços, e /ou ofertar outros serviços dentro do valor pactuado. Deverá a 

contratada executar todas os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade 

dos serviços. 

 

8.1.2.3.  Todos os custos relacionados à realização dos serviços, estarão a cargo da contratada. 

 

9- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2 - As comunicações entre o Município de São João da Lagoa/MG e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao servidor ou comissão designados por 

ato administrativo próprio do Contratante. 

  

9.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará         a fiscalização, 

o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, 

caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 

10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

10.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 

10.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou: 

10.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

11 - DO RECEBIMENTO 

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

 

11.2. Os serviços poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, não podendo ser 

substituído devendo ser retido pagamento.  

 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10   (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de São João 

da Lagoa/MG, CNPJ nº 01.612.494/0001-28, situada na avenida Coração de Jesus, Nº 1005 Centro. 

 

12.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

12.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6 - A Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou  entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 

13 - DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento dos valores devidos pela execusão do item objeto deste Termo de Referência será efetuado 

pelo Município, em até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e 

após confirmação da execusão pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja nenhuma 

irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
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13.1.2. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência 

do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

 

13.1.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem implicarão 

na aceitação dos itens. 
 

13.1.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação 

específica aplicável. 

 

13.1.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria à Contratada. 

 

13.1.5.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem de 

serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, até o prazo de 

2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão 

contratual. 

 

13.1.5.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

14 - REAJUSTE 

14.1. É vedado qualquer reajustamento de preços antes de 12 meses da assinatura do contrato. 

 

14.1.1. O licitante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, nos termos do artigo 125, da Lei 14.133/2021.  

 

14.1.2. Os preços referentes aos serviços poderão sofrer reajuste a cada 12 (doze) meses, de acordo com a 

vigência do contrato, de acordo com a média dos últimos 12 (doze) meses do pelo IGPM da Fundação Getúlio 

Vargas ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples 

dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada. Nesta hipótese, o reajuste será 

aplicado sobre o valor da parcela (mensalidade), de forma que o valor global mantenha-se proporcional a 

duração do ajuste. O reajuste de que trata esta cláusula, quando cabível, será registrado no presente processo 

administrativo mediante termo de apostila, nos termos do art. 136, da Lei 14.133/2021. 

 

14.2. A CONTRATADA deverá enviar comunicado, para o CONTRATANTE, solicitando o reajuste e 

prorrogação do Contrato com no mínimo 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.  

 

14.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 

econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 

mediante requerimento da parta interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 

 

14.4. NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO INFUNDADOS E 

INOPORTUNOS, para tanto deverá a CONTRATADA, justificar a ocorrência de fato superveniente a 

contratação e fundamentar possíveis pedidos de reequilíbrio através da apresentação de documentos tais como: 

planilha de custos; notas fiscais, cópias de Convenções de Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos, 

reportagens que comprovam aumentos custos devido ao aumento de tributos pelo governo e etc. 

 

14.5. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou por motivo superveniente tornar-se superior ao preço praticado no mercado, cabendo ao(s) 

gestor(es) deste contrato realizar negociações junto a CONTRATADA a fim de promover a adequação ao 

valor praticado no mercado.  
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14.6. Na hipótese de eventual redução do preço de mercado caberá ao(s) Gestor(es) por iniciativa da 

Administração Municipal realizar as negociações e promover a adequação ao valor praticado no mercado, 

devendo justificar e instruir com os documentos hábeis o pedido de alteração do(s)valor(es) para fins de 

aditamento deste instrumento.  

 

14.7. Uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro e preço praticado no mercado tornar-se 

superior aos preços registrados, poderá a CONTRATADA solicitar a revisão dos preços, mediante 

requerimento devidamente justificado e instruído com os documentos hábeis para análise do(s) Gestor(es).  

 

14.8. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço original constante no Contrato e o preço de mercado 

vigente à época da análise. 
 

15 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

15.1 - Forma de seleção 

15.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. III, do art. 74, Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

15.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

15.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

15.2.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 

“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

15.2.2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

15.2.3 - Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser contratado. 

 

15.3 - Exigências de habilitação 

15.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 

 

15.3.1.1 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva). 

 

15.3.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

15.3.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

15.3.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

15.3.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

15.3.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

15.3.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

15.3.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

15.3.1.9 - Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 

assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou 

particular, com poderes específicos para tal ato. 

 

15.4 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

15.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

15.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

15.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

15.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

 

15.4.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

15.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

15.5  - Habilitação Técnica 

15.5.1  Registro ou Inscrição da empresa no Conselho competente: Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC). 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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15.5.2 - Registro ou Inscrição do profissional no Conselho competente: Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC). 

 

15.5.3 - Diploma e certificados reconhecidos por entidade competente na área de atuação. 

 

15.5.4 - Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico, através de atestados ou certidões fornecidas por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de 

maneira satisfatória e a contento, os serviços de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) 

atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e 

identificação do responsável pelas informações atestadas. 

 

15.6  - Habilitação econômico-financeira  

15.6.1 - certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor 

da sede do licitante. 

 

15.7 - Declarações previstas na lei 14.133/2021 

15.7.1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos; 

 

15.7.2 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

15.7.3 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

15.7.4 -  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

15.8.5 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 

16 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO "ESTIMATIVA DE  DESPESA 

E JUSTIFICATIVA DE PREÇO" . 

 

17 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  específicos consignados 

no Orçamento do Município de São João da Lagoa/MG. 

 

17.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

04.02.01.04.123.0002.2011.33903500  - Ficha: 98 
 

18 – DOS DEVERES DAS PARTES: 

18.1 - Das obrigações da Contratada: 

18.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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18.1.1.1 - manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

18.1.1.2 – Disponibilizar somente mão de obra técnica devidamente qualificada de pelo menos um contador 

(formação superior em ciências contábeis), objetivando emissão de eventuais pareceres técnicos, devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Contabilidade e, com habilidade em contabilidade pública devidamente 

comprovada, para prestar os serviços de consultoria e assessoria. 

 

18.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

 

18.1.3 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até 2 (dois) dias para o Departamento de 

Compras. 

 

18.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

 

18.1.5 - Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes;  

 

18.1.6 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 

Município ou terceiros, decorrentes dos serviços prestados; 

 

18.1.7 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços prestados, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

 

18.1.8 - A Contratada deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de terceiros, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que por ventura venham a ocorrer.  

 

18.1.9 - Será de inteira responsabilidade da Contratada, a segurança física e material de todo o seu pessoal 

durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades. 

 

18.1.10 - A Contratada deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 

completa execução do objeto do Contrato. 

 

18.1.11 - Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 125 da Lei 

nº14.133/2021, que se fizeram necessários;  

 

18.1.12 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, 

sem previa autorização da contratante;  

 

18.1.13 - Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto 

cumprimento do contrato em questão. 

 

18.1.14 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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18.1.15 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

18.1.16 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

18.1.17 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

18.1.18 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

18.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

18.1.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

18.1.21 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

18.1.22 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

18.1.23 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, sempre que solicitado pela 

administração, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 

18.1.24 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

18.2 - Das Obrigações da Contratante:  

18.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

18.2.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

18.2.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

18.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

18.2.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidas; 

 

18.2.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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18.2.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João da Lagoa/MG para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

19 - RAZÃO DA ESCOLHA  

19.1. Trata-se de uma empresa renomada cujos serviços técnicos especializados são predominantemente de 

natureza intelectual, com notória especialização. Eles harmonizam-se com a demanda necessária e apresentam 

compatibilidade com os preços de mercado. 

 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

 

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da presente 

contratação direta. 

 

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

 

 

São João da Lagoa, 30 de junho de 2024. 

 

 

 

Vanderson Fernandes Santos. 

Agente Administrativo.  

 

 

 

Daniel de Lelis Dias.  

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Fianças. 


